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                           PORTARIA Nº 14.287, DE 12 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a instituição da Comissão de 
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de 
Contratos e Convênios (CAMACC) com a Santa Casa de 
Misericórdia de Guaratinguetá, no âmbito da Secretaria 
Municipal da Saúde de Guaratinguetá. 

_________________________________________________________________________________ 
ANTONIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES JUNIOR, Prefeito do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá, no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes do artigo 106, II, 
letra “a”, da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá, 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º  Instituir a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de 
Contratos e Convênios (CAMACC) com a Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá, com a 
finalidade de monitorar e avaliar os termos celebrados, mediante os Contratos e Convênios 
firmados, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde de Guaratinguetá. 
 
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE, ATRIBUIÇÕES E PROCEDIMENTOS 

 
Art. 2º  A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de 

Contratos e Convênios (CAMACC) é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto dos Contratos e Convênios, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados. 
 

Art. 3º  A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de 
Contratos e Convênios (CAMACC) se reunirá mensalmente e, sempre que necessário, devendo o 
coordenador da Comissão convocar seus membros via e-mail, a fim de avaliar a execução, por meio 
da análise das ações e procedimentos de caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão 
adequada e regular das parcerias, devendo ser registradas, pelo menos, em um relatório mensal, 
em data que antecederá os repasses da Prefeitura Municipal ao Prestador. 
 

§ 1º As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das 
informações acerca das produções enviadas ao Ministério da Saúde, das prestações de contas, 
incluída a possibilidade de consulta às movimentações das contas bancárias específicas das 
parcerias, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes 
relacionadas à parceria. 
 

§ 2º As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas 
tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídos os sites oficiais e de domínio público, 
aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação disponíveis. 
§ 3º A participação dos membros representantes nas reuniões Comissão de Acompanhamento, 
Monitoramento e Avaliação de Contratos e Convênios (CAMACC) será de forma presencial, em local 
designado pelo coordenador da Comissão. 
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Art. 4º  A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de 
Contratos e Convênios (CAMACC) deverá homologar os relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação emitidos pela área técnica correspondente, e realizar critica à prestação de contas devida 
pela Santa Casa de Guaratinguetá, nos Contratos e Convênios vigentes. O relatório final mensal 
deverá ser entregue a Secretaria Municipal da Saúde de Guaratinguetá até o 13º dia do mês. 
 

Art. 5º  Atribuições específicas da Comissão de Acompanhamento, 
Monitoramento e Avaliação de Contratos e Convênios (CAMACC). Visando assegurar a regularidade 
e eficiência na execução dos contratos e convênios, em estrita conformidade com a legislação e 
regulamentação aplicáveis, incluindo a Lei nº 8.666/1993 (vigente à época das formalizações), a Lei 
nº 14.133/2021, as diretrizes da Instrução nº 001/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (TCESP), as orientações da Controladoria - Geral da União (CGU) e a jurisprudência dos 
tribunais de contas, a Secretaria da Saúde estabeleceu um conjunto de diretrizes e procedimentos, 
a fim de prevenir irregularidades, e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução: 

 
I - acompanhar o desenvolvimento dos planos de trabalho e metas estabelecidas nos 

Contratos e Convênios; 
II - aferir o alcance dos objetivos e das metas de desempenho pactuados nos Contratos 

e Convênios, utilizando-se dos indicadores, inclusive de qualidade e produtividade, observados os 
prazos de execução; 

III - analisar e avaliar os índices de satisfação relacionados: 
a) à experiência dos usuários relação à avaliação dos serviços prestados; e 
b) outros indicadores de qualidade definidos nos Planos de Trabalho. 
 

IV - apreciar relatórios sobre: 
a) a execução dos Contratos e Convênios, com a devida prestação de contas dos 

recursos públicos aplicados, incluindo a avaliação geral do seu cumprimento e as análises gerenciais 
pertinentes; e 

b) as avaliações de desempenho relacionado as metas pactuadas. 
V - requerer, a qualquer momento, a apresentação de relatórios pertinentes à avaliação 

da execução dos Contratos e Convênios, contendo comparativo das metas propostas com os 
resultados alcançados e demais informações que se fizerem necessárias; 

VI – verificar a compatibilidade dos valores das notas fiscais apresentadas com os preços 
de mercado; 

VII- examinar a conformidade com o objeto do convênio e do contrato. Avaliação da 
conformidade das despesas com os objetivos e metas estabelecidas no convênio;  

VIII – comprovar a execução de contrapartida financeira. Exigência de documentos que 
comprovem a efetiva aplicação da contrapartida financeira por parte do convenente e contratado; 

IX – analisar as justificativas para alterações no planejamento original. Se houve a devida 
justificativa detalhada para qualquer alteração no cronograma ou no orçamento inicialmente 
aprovado, com explicações claras sobre os motivos e, quando possível, prévia autorização do Gestor 
Municipal;  

X - realizar avaliação de regularidade fiscal e trabalhista. Verificação de que o 
convenente e seus contratados estão em conformidade com as obrigações fiscais e trabalhistas, 
evitando penalidades;  
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XI - analisar a eficiência na execução das ações do convênio e do contrato. Avaliação de 

como os recursos estão sendo aplicados de forma eficaz para alcançar os objetivos do convênio, e o 
cumprimento das metas e dos indicadores estabelecidos pelos instrumentos (Convênio, Contrato e 
Plano de Trabalho);  

XII - acompanhar a execução física e financeira. Monitoramento do progresso físico das 
atividades e da execução orçamentária, garantindo o cumprimento dos prazos e valores; 

XIII - auditar os contratos relacionados. Análise dos contratos celebrados com terceiros 
para garantir que os serviços estão sendo prestados conforme os termos acordados, sem desvios ou 
irregularidades;  

XIV - cobrar cumprimento de prazo para apresentação de documentos e justificativas. 
Definição de prazos claros para a entrega de todos os documentos exigidos e para a apresentação 
de justificativas em caso de divergências ou questionamentos; 

XV - realizar visitas in loco nos serviços Contratados e Conveniados e emitir relatórios; 
XVI - zelar pelo bom e fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato e pelas 

metas contidas no Documento Descritivo e demais documentos que integrarem o processo 
administrativo em que tramitou o contrato; 

XVII - notificar o Contratado/ Conveniado, acerca das irregularidades contratuais 
apresentadas durante o período de sua vigência, para que se manifeste perante à Comissão, 
preservando o princípio do contraditório e da ampla defesa, no prazo estabelecido pela Comissão; 

XVIII - analisar, fundamentadamente, a defesa apresentada pelo contratado sugerindo, 
se for o caso, a aplicação de penalidade contratual prevista, observando-se o disposto nas Cláusulas 
Contratuais referente às Infrações e Penalidades; 

XIX - elaborar e encaminhar à Secretaria Municipal da Saúde de Guaratinguetá ou 
pessoa por ela indicada, relatório conclusivo das avaliações mensais procedidas pela Comissão, até 
o 13º dia de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente; 

XX - comunicar, imediatamente, à Secretária Municipal da Saúde ou pessoa por ela 
indicada, mediante relatório circunstanciado, eventual identificação de irregularidades ou 
ilegalidades de que tiver conhecimento durante o acompanhamento do Contrato e do Convênio, 
que envolvam a utilização de recursos ou bens de origem pública; 

XXI - manifestar-se pela continuidade ou adequação do Contrato e do Convênio; 
XXII - elaborar modelo de avaliação que deve ser utilizado mensalmente. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO E COMPOSIÇÃO 

 
Art. 6º  A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de 

Contratos e Convênios (CAMACC) com a Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá será 
composta pelos representantes dos seguintes órgãos: 
 
• Lucas Henrique dos Santos Barros - Coordenador de Compras e Finanças da Secretaria Municipal 
da Saúde de Guaratinguetá – PRESIDENTE DA COMISSÃO 
CPF: 449.837.988-89 
• Marcos Gabriel Ferraz dos Santos - Coordenador de Unidade de Avaliação e Controle da 
Secretaria Municipal da Saúde de Guaratinguetá 
CPF: 443.113.198-19 
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• Luiz Augustus Pereira Costa – Médico Auditor da Secretaria Municipal da Saúde de Guaratinguetá 
CPF: 277.820.468-74 
• Flavia Cristina Souza de Oliveira – Médica Auditora da Secretaria Municipal da Saúde de 
Guaratinguetá 
CPF: 162.732.038-57 
• Marilisi dos Santos Silva Ferreira – Contadora da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá 
CPF: 033.991.731-80 
• Beatriz Bonini - Representante do Conselho Municipal de Saúde pela Associação Comercial e 
Empresarial de Guaratinguetá 
CPF: 929 359 588-53 
• Alexandre Rocha - Representante do Conselho Municipal de Saúde pela Ordem dos Advogados do 
Brasil 
CPF: 15019755877 
• Priscilla Teixeira Lobato - Gerente de Faturamento SUS da Santa Casa de Misericórdia de 
Guaratinguetá 
CPF: 351.628.708-03 
• Nicolas de Oliveira Taumaturgo Pereira - Gerente Geral da Santa Casa de Misericórdia de 
Guaratinguetá 
CPF: 141.711.017-19 
 

Art. 7º  O funcionamento da Comissão observará a realização de, no mínimo, 12 
(doze) reuniões ordinárias por ano, sendo possível, sempre que necessário, a realização de reuniões 
extraordinárias mediante convocação da presidência da Comissão. 

 
Art. 8º  A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de 

Contratos e Convênios (CAMACC), ao identificar comprometimento ao alcance dos objetivos e das 
metas de desempenho, físicas e financeiras, a serem cumpridos pela Santa Casa de Guaratinguetá, 
na execução dos Contratos e Convênios, comunicará o fato imediatamente à Secretária Municipal 
da Saúde para eventuais providências. 

 
Art. 9º  Constatada a realização de despesas impróprias, a Santa Casa de 

Guaratinguetá será notificada imediatamente para, no prazo determinado pela Comissão, 
apresentar justificativas ou providenciar as regularizações. 

 
Parágrafo único. Serão consideradas impróprias as despesas que não guardarem 

relação com o objeto contratual ou forem realizadas em desacordo com as legislações em vigência, 
podendo ser descontados dos repasses futuros, ou determinada a devolutiva do recurso financeiro 
aos cofres públicos. 
 

Art. 10  As demais Pastas da Prefeitura de Guaratinguetá poderão prestar o apoio 
técnico-administrativo e jurídico, caso necessário, por solicitação formal desta Comissão. 

Art. 11  As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o 
expresso consentimento da maioria de seus membros. 
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Art. 12  A Comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal 
da Saúde de Guaratinguetá. 

Art. 13  As despesas que possam decorrer com a execução desta Portaria correrão 
por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

 
Art. 14  A participação dos membros desta Comissão será considerada prestação 

de serviço público relevante, não remunerada. 
 

Art. 15  As atividades da Comissão perdurarão a partir da data da publicação, e 
durante o período de vigência desta Portaria. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos doze dias do mês de 
março de dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 
 
 

ANTONIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL  

  
  
 
 

 
DAIRO BARBOSA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
   
 
 

 
Registrada no Livro de Portarias Municipais nº LIX. 
 
Seção de Secretaria e Expediente.  

 
 

DAIRO BARBOSA 
DOS SANTOS

Assinado de forma digital 
por DAIRO BARBOSA DOS 
SANTOS 
Dados: 2025.03.13 15:10:56 
-03'00'

ANTONIO GILBERTO 
FILIPPO FERNANDES 
JUNIOR:13833660805

Assinado de forma digital por 
ANTONIO GILBERTO FILIPPO 
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c LICITAÇÃO

Retificação.  Considerando  o  equivoco  na  publicação  de  11/03/2025,  retifica-se  para:
Processo: Extrato de Contrato - Pregão Eletrônico nº 139/2024. Objeto: Contratação de
empresa  especializada  na  confecção  de  próteses  dentárias,  (prótese  total  mandibular  e
maxilar, prótese parcial maxilar e mandibular removível) Brasil Sorridente, com a finalidade
de  atender  os  usuários  da  Rede  Municipal  de  Saúde  do  município  de  Guaratinguetá.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Guaratinguetá.
Contratada/Valor/Data:  LABORATÓRIO  DE  PRÓTESE  VIEIRA  LTDA,  Até  R$
313.220,00, 28/02/2025. Prazo: 12 meses.
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c CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

 
 

 

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 932, DE 13 DE MARÇO DE 2025. 
 
Presta homenagem à Associação Recreativa Cultural 
Escola de Samba “Embaixada do Morro”, pela 
conquista do Título de Campeã do Carnaval de 2025 

 
PROCESSO Nº 0323-2025 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto-Legislativo: 

 

Art. 1º A Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá prestará 
homenagem à Associação Recreativa Cultural Escola de Samba “Embaixada do Morro”, pela 
conquista do Título de Campeã do Carnaval de 2025. 

 Art. 2º A homenagem de que trata este Decreto-Legislativo será prestada em 
Sessão Solene, ocasião em que será conferida uma placa em aço de inox à referida Entidade.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao 
Legislativo.  

Art. 4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos treze dias do mês de março de 
dois mil e vinte e cinco. 
 
 

ROSALICE GALVÃO FILIPPO FERNANDES 
Presidente da Câmara 

 
 
Projeto de Decreto-Legislativo nº 0003-2025, 
de autoria da Mesa Diretora 
 
Publicado, nesta Câmara, na data supra. 
 
 
 

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
Diretor do Departamento Legislativo  

 
 

Diretoria Legislativa – RF/cm. 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350035003100340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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c CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 718, DE 13 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre o não acolhimento do Recurso Contra 
Ato da Mesa Diretora, de receber o Projeto de 
Resolução nº 001-2025. 

 
PROCESSO Nº 0353-2025 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 

 
Art. 1º A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, à vista dos termos 

exarados no Parecer nº 0032-2025, por unanimidade de seus membros, resolve NÃO ACOLHER o 
pretendido Recurso Contra Ato da Mesa Diretora de receber o Projeto de Resolução nº 001-2025, 
interposto pelo Vereador Marcelo Augusto de Assis. 
  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos treze dias do mês de março de dois 
mil e vinte e cinco. 
 

 
ROSALICE GALVÃO FILIPPO FERNANDES 

Presidente da Câmara 
 
 

Projeto de Resolução nº 0003-2025, de 
autoria da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação 
 
Publicada, nesta Câmara, na data supra. 
 

 
 

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
Diretor do Departamento Legislativo 

 
 
 
Departamento Legislativo – RF/cm. 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350035003300330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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c CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

 

 

C  E  R  T  I  D  Ã  O  Nº  0015-2025 
 

 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere: 
 
 
 
CERTIFICA a pedido do interessado e para todos os fins de direito que, revendo os 

Arquivos e Anais desta Edilidade, neles verifiquei que, em 24 de fevereiro 
de 2025 foi APROVADO, com Emenda, por 7 (sete) votos favoráveis e 3 
(três) votos contrários, em Única Discussão e Votação, o Projeto de Lei 
Legislativo nº 0005-2025, Processo nº 0064-2025, de autoria dos 
Vereadores Fabrício Dias Junior e Marcio de Oliveira Almeida, que 
proíbe a contratação de shows, artistas e eventos abertos ao público 
infantojuvenil que envolvam, no decorrer da apresentação, expressão de 
apologia ao crime organizado ou ao uso de drogas e dá outras providências, 
pelo voto dos seguintes Vereadores: Alexandra Maciel Teixeira de Andrade 
(favorável); Claudinei Benedito Lopes (contrário); Fabrício Dias Junior 
(favorável); Luiz Ferri Neto (contrário); Marcelo Augusto de Assis 
(favorável); Marcio de Oliveira Almeida (favorável); Nilo Sergio da Silva 
(favorável); Pedro Sannini Andrade dos Santos (contrário); Samuel Vitor 
Pereira Bernardi (favorável) e Tatiana Antunes Rangel de Castro Soares 
(favorável).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.É o que tenho a certificar-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro 
de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 

ROSALICE GALVÃO FILIPPO FERNANDES 
Presidente da Câmara 

 
 
Registrada, nesta Câmara, na data supra. 
 
 
 

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
Diretor Legislativo 

 
RF/vr. 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350034003900330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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